
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 Tel. (0246) 21-1525 

CIENTE PR0JE DE LEI N 007/95 
,onstou do Expeente da Sea.1. 

do Dia_ 	
1 	- 	 Dispoe sobre denominação de L 

o gradouro Píblico. 

	

Paulo Henrique Cerchiari 	 - 

PBESILLNTE 

A CÂMARA MEJNICIPAL DE sXo PEDRO DA ALDEIA, por 

seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica denominada Rua UJ05 Gonçalves da Silveir&t, o L 
gradouro Publico que inicia-se na antiga Estrada Velha 
de Iguabâ, atual Rua Dalva de Oliveira e termina na a 
tiga Estrada de Ferro, situado na Localidade 	Parque 
Dois Meninos, neste u±cpio. 

Art. 22 - Esta Lei: entra em vigor na data de sua publicação, r 

Á COMISSÃO vagadas as &isposiç&es em contrario. 

DE 
11 	 2 

UErnj.1/QLjL2,5 
_—'-1í CJ1ADO& 

	

auIo enrïqueïF1iTj 	O Sr. JOSÉ GONÇALVES A SILVEIRA, aldeense, na _  
PRLSIDT0 em 1877 e falecido no ano de 1967,  foi casado com a Sr Le 

pold.ina Roda da Conceiçao(falecida), com quem teve 22(vinte 	e 
dois) filhos. 

Lavrador, homem simples, respeitável de grande 
senso huanitrio, morou na localidade da Plexeira, neste munic 
pio onde possuia um sitio que na oportunidade oferecia trabalho 
a alguns moradores da redondeza. 

Pelas razes expostas acima e qualidades de pe 
soa respeitável e -trabalhadora que foi o Sr. José, é que solici-
to a concretizaço da presente homenagem. 

APROVADO -, 

Sala das Sessoes(RJ), 17 de abril de 1.995. 
ia V..J 

Em de 19 

Paulo Henrique Cerchiari 
PRESIO. NTE 

2aeÜ.Ti'..\VOT AÇÃO 

Em _d - 
19  

Paulo 	

19 

Paulo Henrique Cerchiari  
PRESIDENTE 

CMSPA 05 

HILDAP0IGRES 
= Vereador = 

APROVADO PSDB 



Càm ara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 	 TeL (0246) 21-1525 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- PARECER - 

Na matéria que denomina Logradouro Público, neste Mu- 

nicípio. 

AUTOR: Vereador IILDEGARDO MILAGRES 

RELATOR: Vereador CLAUDER ARENARI 

1- RELATÓRIO 

O PROJETO DE LEI NQ 007/95, da lavra do Vereador HIl-

degardo Milagres., cuida de denominar "RUA JOSÉ GONÇALVES DA SILVEIRA", 

o Logradouro Público que inicia-se na antiga Estrada Velha de Iguaba, 

atual Rua Dalva de Oliveira e termina na antiga Estrada de Ferro, si - 

tuado na Localidade Parque Dois Meninos, neste Município, 

II - P A R E C E R 

Este *elator,  após estudo da matéria decidiu por apro 

var favoravelmente a mesma, porque atende pelo regime de legalidade e 

constitucionalidade exigido para sua aprovação, razo pela qual a enca 

minha para votação dos Nobres Vereadores. 

III - V O T O 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO., reunida nesta data, 

acata e recomenda o Parecer do Vereador-Relator, CAUDER ARENARI, Pre-

sidente da Comisso. 

	

CIENTE 	Sala das Comissões, 25 de abril de 1995. 
Constou do Expediente da SessYISSO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

	

Ô9ia5O5 	
- 	 Q 

CLAERARENARI - e sident e-Relator 
Paulo Henrique Cerchjárj 	ZIIII 

PflESIDcNTE

Membro APROVADO 
- 

E
_. ...... ...........................de 19 

, 1 C4ar 	- 

IUNTE 

APROVADO 
26 e ÜLTi..\ \,O1CÃO 

Em 	

1 	 11  

. 	...... 

---- - 

Pauto Fn nv Cerchiari  
PR 	0, NTE 

CMSPA 05 



Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 	 TeL (0246) 21-1525 

COMISSO DE JUSTIÇA E REDAÇ.O 

- PARECER - 

Na matria que denomina 'Logradouro Público neste Nu- 

nicpio6 

AUTOR* Vereador YIILDEGÃRDO MILAGRES 

RELATOR: Vereador CLAtYDER ARENARI 

1 - ' RELATÓRIO 

O PROJETO DE LEI N2 007/95, da lavra do Vereador HII-
degardo Milagres, cuida de denominar "RUA jOSP GONÇALVES DA SILVEIRA" 
o LogradOiAO :p(ablico que iniciaise na. antiga Estrada Velha de Iguaba 
atual Rua Dalva de Oliveira e termina ria antiga Estrada de Ferro, 5± 

tuado na Localidade Parque Dois Meninos 1  neste Mctio. 

XX- PAR 

Este 1fr1at0r1, ap6s estudo da mat4rja decidiu por apro 
var favoravelmente a mesma,, porque atende pelo redime  de legalidade e 
constitucional±dade exigido para sua aprovaço, razo pela qual a enca 
minha para votaçO dos Nóbres Vereadores. 

IXI—V0TQ 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇO :reunida nesta data, 

acata e recomenda o Parecer do vereador-Relator,, CAUDER ARENARI,, Pre-

sidente da Comisso, 
CIENTE 	Sala 

Constou do Expeoiente da Senis 	
das Comisses, 25 de abril de 1995. 

COMZSSODE JUSTIÇA EREDAÇO: 

Paulo Henrinue Cerchiar 	- 

- CLAUDER ARENARI 	President 

APROVADO 
2a e ÜLT ..'\ 'OTt-ÇÁO 

Em- 	 de9gS 
.... 

Paulo Henriquo Cerchiar 
PiSIONTE 

CMSP;A 05 

ter 


